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CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL D 

SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA 

DO MUNICÍPIO DE RIFAINA SP 

RESOLUÇÃO n.° 01, de 13 de novembro de2024. 

Aprova o Regimento Interno do Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 
lnfraestrutura. 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 
lnfraestrutura, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal n.° 2.132 de 22 
de outubro de 2024 e Decreto n° 1480 de 23 de outubro de 2024, por unanimidade, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Fica aprovado, na forma do Anexo Único, o Regimento Interno do 
Conselho Gestor. 

Art. 21  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rifaina, 13 de novembro de 2024. 

LÁ FR,  ÇA 

Presidente do Conselho Ges - di Fun o Municipal de Saneamento Ambiental e de 
rutura 

Resoluções
Resoluções
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CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTR 

ANEXO 1 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA - FMSAI 

CAPITULO 1— CONSELHO GESTOR 

Seção 1 - Competência 

Art. 10- Sem prejuízo das competências atribuídas no Decreto de 
regulamentação n° 1480 de 23 de outubro de 2024, o Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Saneamento Ambiental e lnfraestrutura tem caráter deliberativo 
fiscalizador, normativo e consultivo. 

Art. 20  - Ao Conselho Gestor do fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 
lnfraestrutura compete: 

1) 	Deliberar e decidir sobre a aplicação dos recursos do Fundo, bem como 
aprovar anualmente seu "Plano de Investimentos", observando as diretrizes 
e prioridades estabelecidas na Lei n°2.132 de 22 de outubro de 2024; 

lI) 	Estabelecer e aprovar normas, procedimentos e condições operacionais do 
Fundo; 

III) Aprovar as contas anuais do Fundo; 
IV) Aprovar e alterar seu regimento interno, sempre que necessário; 
V) Dar total transparência aos atos praticados, liberando ao pleno conhecimento 

e acompanhamento da sociedade através das publicações em site e diário 
oficial da Prefeitura Municipal de Rifaina. 

Seção II - Organização 

Art 30  - O Conselho Gestor é integrado da seguinte forma, nos termos do Art. 4 
do Decreto 1480/24: 

1. 	Secretário Municipal de Administração; 

II. Secretário Municipal de Meio Ambiente; 

III. Secretário Municipal de Governo; 

IV. IV. Secretário Municipal de Obras; 

V. Secretário Municipal de Planejamento; 

VI. 1 (um) representante da sociedade civil, que seja membro do Conselho 
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Municipal de Habitação de Interesse Social- FMHIS, indicado pelo próprio Conselho; 

VII. 1 (um) representante da sociedade civil, que seja membro do Conselho 

Municipal do Meio Ambiente, indicado pelo próprio Conselho. 

Art. 40 - O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 

lnfraestrutura disporá de uma Secretaria Executiva subordinada diretamente ao seu 

presidente. 

§11  - A Secretaria Executiva será exercida por servidor designado pelo Prefeito 

Municipal, cabendo executar as atividades de apoio administrativo, assessoria e 

secretaria do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e lnfraestrutura edo Conselho 

Gestor. 

Seção III - Competência do Presidente 

Art. 50 - Compete ao Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de 

Saneamento Ambiental e lnfraestrutura> 

1) 	Dirigir e coordenar as atividades do Conselho; 

II) Convocar e presidir as reuniões; 

III) Requisitar informações; 

IV) Encaminhar oficio com os pronunciamentos do Conselho Gestor ao seu 

destinatário; 

V) Assinar os pronunciamentos e resoluções do Conselho Gestor e adotar 

as providências necessárias para seu encaminhamento e publicação, 

conforme o caso. 

§ 11  - Mediante pedido fundamentado, o Presidente do Conselho Gestor 

poderá solicitar indicação de servidor para prestar serviços àquele colegiado, na forma 

da legislação especifica. 

§ 20 - Quando da ausência do presidente nas reuniões do Conselho 

Gestor, as competências descritas no caput deste artigo serão exercidas pelo Vice-

Presidente. 

Seção IV - Reuniões 
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SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA 
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Art. 60  - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses e, 

extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação escrita de seu 

Presidente. 

§ 11 - As sessões do Conselho serão fechadas, cabendo ao Presidente do 

Conselho Gestor, por inciativa própria ou mediante solicitação dos demais membros, 

convidar representantes de órgãos ou de entidades, públicas ou privadas, para 

participar das reuniões, sem direito a voto. 

§ 20  - A convocação, pelo Presidente do Conselho, de reuniões 

extraordinárias deverá ser justificada e poderá decorrer de solicitação fundamentada de 

qualquer membro do Conselho Gestor. 

§ 30  - A periodicidade das reuniões ordinárias a que se refere o caput deste 

artigo será contada a partir da data da primeira reunião. 

Art. 70 - A convocação será realizada por comunicado do Presidente, indicando 

a data, o horário, o local e a pauta da reunião. 

§ 11. As propostas de resolução ou qualquer outro material de apoio deverão 

ser encaminhados juntamente com a convocação. 

§ 20  As reuniões ordinárias e extraordinárias serão convocadas com 

antecedência mínima de 15 (quinze) e 5 (cinco) dias corridos, respectivamente, 

admitindo-se a redução dos prazos referidos se houver consenso entre os membros do 

Conselho Gestor. 

§ 30. As reuniões serão realizadas, preferencialmente, na sede do órgão da 

presidência do Conselho Gestor. 

$ 
40 - As reuniões do Conselho instalar-se-ão com um quórum mínimo de 

50% de seus integrantes, inclusive o Presidente. 

Art. 80  - As reuniões do Conselho Gestor obedecerão à pauta previamente 

encaminhada aos seus membros e terão o seguinte encaminhamento: 

1) 	Instalação dos trabalhos pelo presidente e conferência de quorum; 

II) Leitura e aprovação da pauta; 

III) Deliberação sobre a ordem do dia; 
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IV) Discussão de assuntos de ordem geral; 

V) Encerramento dos trabalhos. 

Parágrafo único - Os membros do Conselho Gestor poderão solicitar a 

inclusão de assuntos na pauta: 

a) por solicitação escrita dirigida ao Presidente do Conselho Gestor, que 

deverá pautar o pedido na reunião ordinária imediatamente posterior e ainda não 

convocada; ou 

b) por solicitação escrita e com antecedência de 3 (três) dias corridos da 

reunido, ou após instalação dos trabalhos, caso em que a apreciação do assunto na 

reunião dependerá de concordância dos demais membros presentes do Conselho. 

Art. 90 - De cada reunião do Conselho Gestor será lavrada ata, impressa em 

folhas soltas, com numeração sequencial, com emendas e anexos incluídos, a qual, 

após aprovação e assinatura, será arquivada na Secretaria Executiva. 

$ l - A minuta de ata deverá ser encaminhada aos membros do Conselho 

Gestor pela Secretaria Executiva da Presidência em até 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data da respectiva reunião para apreciação. 

$ 20 - Os conselheiros deverão, em até 10 (dez) dias corridos do 

recebimento da minuta indicada no parágrafo anterior, manifestar-se oficialmente à 

Secretaria Executiva do Conselho Gestor quanto a sua discordância, visando os 

procedimentos necessários a sua correção. 

§ 30  - Não havendo a devida manifestação por parte dos membros do 

Conselho Gestor no prazo estipulado, a ata passará para finalização e sua publicação. 

Seção V - Deliberações 

Art. 100  - O Conselho Gestor deliberará mediante Pronunciamentos e 
Resoluções. 

$ 1° - Pronunciamentos compreendem as decisões preliminares emitidas pelo 
Conselho Gestor, para assuntos que necessitam da manifestação de outro ente. 

$ 21  - Os pronunciamentos deverão ser encaminhados ao seu destinatário por 
ofício do Presidente do Conselho Gestor. 
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SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAEST 
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$ 3° Resoluções compreendem as decisões em caráter definitivo emitidas pelo 
Conselho Gestor. 

Art. 11 ° - Todas as manifestações e deliberações do Conselho Gestor serão 
consignadas em ata devidamente convalidadas por seus participantes sendo publicadas 
no Diário Oficial do Município. 

Art. 120  - As decisões do Conselho serão tomadas com aprovação da maioria 
simples dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando 
for o caso, observando-se o parágrafo 40  do Art. 70  deste regimento. 

CÁPITULO II— DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13° - Cabe A Secretaria Municipal de Administração proporcionar ao 
Conselho Gestor condições para o seu pleno e regular funcionamento, dando-lhe 
suporte técnico, administrativo e financeiro, e garantindo a contratação de assessoria, 
consultoria e auditoria externa quando necessário. 

Art. 140  - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas quanto à aplicação deste 
Regimento Interno serão dirimidas pelo Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental e lnfraestrutura. 

Art. 150  - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICIPIO DE RIFAINA Quarta-feira, 13 de novembro de 2024 Ano I | Edição nº 137 | Página 10 de 11

Município de Rifaina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
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Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 188/2023

CONVITE DE PREÇOS 013/2023
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  ASSESSORIA
CIENTÍFICA  E  GESTÃO  DE  LABORATÓRIO  DE  ANÁLISES
CLINICAS PARA O MUNICÍPIO DE RIFAINA.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
CONTRATADO: ADRIANE MITIKO SAITA
VIGÊNCIA DO CONTRATO ATE 11/11/2024

...........................................................................................................
EXTRATO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO

DIRETA
PROCESSO N°448/2024
DISPENSA N° 355/2024
OBJETO:  REFERENTE  A  DECISÃO  JUDICIAL

N°0000801-35.2024.8.26.0434
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Rifaina
CONTRATADO:  UNIMED  DE  FRANCA  SOC  COOPDE

SERVIÇOS MED E HOSPITALARES
VALOR  ESTIMADO  R$36.325,00  (trinta  e  seis  mil  e

trezentos e vinte e cinco reais)
...........................................................................................................

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA

PROCESSO N°447/2024
INEXIGIBILIDADE N°028/2024
OBJETO: REFERENTE A CURSO DE ATUALIZAÇÃO

NOVA  LEI  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA DIVERSOS SETORES
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL VISANDO O
APRIMORAMENTO  NOS  DIVERSOS  ASPECTOS  DA
FASE  PREPARATÓRIA  E  DE  LEGISLAÇÃO  DA  LEI
14 .133  L IC ITAÇÕES  E  CONTRATOS  PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICIPIO.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Rifaina
CONTRATADO: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO
VALOR ESTIMADO R$12.500,00 (doze mil e quinhentos

reais)
...........................................................................................................

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA

INEXIGIBILIDADE Nº028/2024
OBJETO:CURSO  DE  ATUALIZAÇÃO  NOVA  LEI  DE

LICITAÇÕES E  CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
PARA OS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃI PÚBLICA
MUNICIPAL VISANDO O APRIMORAMENTO NOS DIVERSOS
ASPECTOS DA FASE PREPARATÓRIA E DE LEGISLAÇÃO DA
LEI 14133 LICITAÇÕES E CONTRATOS PARA ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO
VALOR ESTIMADO: 12.500,00

...........................................................................................................

Retificação
Retificação

AVISO  DE  RETIFICAÇÃO  DE  AVISO  EDITAL  DE
LICITAÇÃO  PUBLICAÇÃO  FEITA  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO  PODER  EXECUTIVO  SEÇÃO  I
PÁGINA 17 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 , FOLHA DE SÃO
PAULO PÁGINA A29 DE 02 DE NOVEMBRO. DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO DE RIFAINA EDIÇÃO N° 132 PÁGINA 03 ONDE
SE  LÊ  PREGÃO  ELETRÔNICO:  054/2024  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO
FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA A COMEMORAÇÃO
DO  ANIVERSÁRIO  DE  RIFAINA  NOS  DIAS  20  À  23  DE
DEZEMBRO  DE  2024  INÍCIO  DO  RECEBIMENTO  DE
PROPOSTAS:06  de  novembro  de  2024  F IM  DO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 20 de novembro de 2024
às 09:30 INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 20 de outubro de
2024 às 09:30 O edital completo encontra-se à disposição
dos  in te ressados  no  s i tes :  www.b l l .o rg .b r  e
www.rifaina.sp.gov.br.Maiores  informações  no  setor  de
Licitações sito na Rua Barão de Rifaina nº 251 - Centro,
Rifaina-SP, tel. (16) 3135 9500, no horário das 08h00 às
11h00  e  das  13h00  às  16h00  LEIA-SE  PREGÃO
ELETRÔNICO:  054/2024  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
ESTRUTURA PARA A COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE
RIFAINA NOS DIAS 20 À 23 DE DEZEMBRO DE 2024

 
INÍCIO  DO  RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS:06  de

novembro de 2024 FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
21 de novembro de 2024 às 09:30

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 21 de novembro de 2024
às 09:30

O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos
i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e s :  w w w . b l l . o r g . b r  e
www.rifaina.sp.gov.br.Maiores  informações  no  setor  de
Licitações sito na Rua Barão de Rifaina nº 251 - Centro,
Rifaina-SP, tel. (16) 3135 9500, no horário das 08h00 às
11h00 e das 13h00 às 16h00

 
AVISO  DE  RETIFICAÇÃO  DE  AVISO  EDITAL  DE

LICITAÇÃO  PUBLICAÇÃO  FEITA  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO  PODER  EXECUTIVO  SEÇÃO  I
PÁGINA 17 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 , FOLHA DE SÃO
PAULO PÁGINA A29 DE 02 DE NOVEMBRO. DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO DE RIFAINA EDIÇÃO N° 132 PÁGINA 03

ONDE SE LÊ PREGÃO ELETRÔNICO: 055/2024 OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FORNECIMENTO  DE
UNIFORMES  ESCOLARES  PARA  OS  ALUNOS  DA
REDEMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIFAINA-
SP  INÍCIO  DO  RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS:06  de
novembro de 2024 FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
15 de novembro de 2024 às 09:30 INÍCIO DA ETAPA DE
LANCES: 15 de outubro de 2024 às 09:30 O edital completo
encontra-se  à  disposição  dos  interessados  no  sites:
www.bll.org.br e www.rifaina.sp.gov.br.Maiores informações
no setor de Licitações sito na Rua Barão de Rifaina nº 251 -
Centro,  Rifaina-SP,  tel.  (16)  3135  9500,  no  horário  das
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00

LEIA-SE  PREGÃO  ELETRÔNICO:  055/2024  OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FORNECIMENTO  DE
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UNIFORMES  ESCOLARES  PARA  OS  ALUNOS  DA  REDE
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIFAINA-SP

INÍCIO  DO  RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS:06  de
novembro  de  2024

FIM  DO  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS  19  de
novembro de 2024 às 09:30

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 19 de outubro de 2024
às 09:30

O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos
i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e s :  w w w . b l l . o r g . b r  e
www.rifaina.sp.gov.br.Maiores  informações  no  setor  de
Licitações sito na Rua Barão de Rifaina nº 251 - Centro,
Rifaina-SP, tel. (16) 3135 9500, no horário das 08h00 às
11h00 e das 13h00 às 16h00

Rifaina,12 de novembro de 2024
Hugo César Lourenço-Prefeito

...........................................................................................................
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